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NOTA JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Lagos, ciente das dificuldades das famílias lacobrigenses e com o intuito de contribuir para um 

maior e mais equilibrado desenvolvimento social, económico e cultural, atribui bolsas de estudo como forma 

de apoio aos jovens e aos jovens-adultos, que não possuem ou não tiveram recursos económicos para o 

prosseguimento dos seus estudos, apostando deste modo na promoção da cidadania e no desenvolvimento 

educacional da sua população. 

Neste contexto, é pretendido proceder à 1ª alteração do Regulamento Municipal de Atribuição de Prémios de 

Educação e Bolsas de Estudo, publicado no Diário da República, 2ª série – N.º 189 -  29 de setembro de 2017. 

 Passar a incluir também os cursos conducentes a Mestrado (nível 7), para além de manter os de 

Mestrado Integrado (nível 7), por se verificar que há estabelecimentos de ensino, que na sua oferta formativa, 

para um mesmo curso, uns têm como grau de Licenciatura e outros têm como Mestrado Integrado. Ora, isto 

cria uma desvantagem entre os candidatos ao concurso de bolsas de estudo municipais, para além de que, 

apesar de Cursos de Licenciatura, alguns não permitirem a entrada no mercado de trabalho. 

 Também a Direção Geral do Ensino Superior1, prevê que a partir do ano letivo 2021/22, vai existir uma 

redução nos Cursos Superiores de Mestrado Integrado, onde só existirão mestrados integrados nas seguintes 

áreas de formação: Arquitetura e Urbanismo, Ciências Farmacêuticas, Medicina, Medicina Dentária, Medicina 

Veterinária. Medida esta, que irá, igualmente, limitar os candidatos a bolsa de estudo, perante o Regulamento 

Municipal, em vigor. 

 Passar o limite de idade para candidatura ao concurso de bolsas de estudo, de 30 para 40 anos de 

idade. Aqui o motivo é, permitir uma maior franja de lacobrigenses que por razões sócio-económicas e sócio-

culturais, não tiveram possibilidade de prosseguir estudos, uma vez que, desde de cedo foram para o mercado 

de trabalho. A par desta alteração, é igualmente objetivo promover a aprendizagem ao longo da vida, não 

descurando, evidentemente, as faixas etárias mais novas, que pretendem prosseguir os seus estudos e que 

não tenham possibilidades económicas. Como é referido no Regulamento Municipal, em vigor, e assim 

continuará, o Município, continuará a desenvolver “uma política de que através da atribuição de bolsas de 

estudo a estudantes economicamente carenciados e com aproveitamento escolar, de modo a que nenhum 

cidadão lacobrigense fique privado de frequentar o ensino superior.” 

 Alterar o aproveitamento escolar mínimo, no ensino superior, de 45 para 36 ECTS, prende-se a sua 

razão, para igual à exigência da Direção Geral de Ensino Superior, onde podem concorrer à bolsa de estudo da 

                                                           
1 https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/mestrado-integrado 
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DGES, os estudantes que tenham obtido no último ano, em que estiveram inscritos, aprovação em, pelo menos 

36 ECTS. 

 

 

Alterações nos seguintes Artigos: 

PARTE I – Artigo 2.º “Objeto”  

PARTE III – Artigo 15.º “Condições de admissão a concurso” 

PARTE II – Artigo 5.º “Critérios de seleção” 

 

 

PARTE I 

 Redação atual, ponto 2, Artigo 2.º (Objeto) 

2 - O presente regulamento estabelece ainda as normas para a atribuição de Bolsas de Estudo a estudantes residentes 

na área do Município de Lagos que ingressem ou frequentem estabelecimentos de ensino superior público, particular ou 

cooperativo, em Portugal, devidamente homologados pelo Ministério da tutela, e noutros países da União Europeia, em cursos 

com ciclos de estudo conducentes aos níveis de qualificação 5, 6 e 7 do Quadro Nacional de Qualificação, correspondentes 

aos cursos de: 

a) Técnico Superior Profissional e similares (nível 5); 

b) Licenciatura (nível 6); 

c) Mestrado Integrado (nível 7). 

 Alteração pretendida: as alíneas do ponto 2, para a seguinte redação: 

a) Técnico Superior Profissional e similares (nível 5); 

b) Licenciatura (nível 6); 

c) Mestrado (nível 7); 

d) Mestrado Integrado (nível 7). 

PARTE III 

 Redação atual, Artigo 15.º (Condições de admissão a concurso)  

- “Podem candidatar-se à atribuição de bolsas de estudo os estudantes que preencham, cumulativamente, as 

seguintes condições: 

a) Serem de nacionalidade portuguesa ou estarem legalmente autorizados a residir em Portugal e terem idade até 30 

anos, inclusive; 
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b) Serem residentes na área geográfica do Município de Lagos há pelo menos 6 meses;  

c) Terem obtido aproveitamento escolar no último ano de matrícula, exceto em situações de força maior devidamente 

comprovadas, sendo, neste último caso, apreciadas caso a caso pelo júri, que decidirá a manutenção, ou não, da admissão 

a concurso da candidatura; 

d) Não serem titulares de cursos com atribuição de grau de licenciatura e/ou de mestrado e estejam inscritos num 

mínimo de 45 créditos ECTS (European Credit Transfer and Accumulation System — Sistema Europeu de Acumulação e 

Transferência de Créditos), salvo nos casos em que se encontrem inscritos num número inferior em fase de finalização de curso;  

e) Tenham concluído com sucesso no Ensino Superior, no mínimo 45 ECTS, na última matricula efetuada ou concluído 

o Ensino Secundário.  

f) Terem efetuado candidatura a bolsa de estudo no respetivo estabelecimento de ensino.” 

 Alteração pretendida: Artigo 15.º, para a seguinte redação: 

- Podem candidatar-se à atribuição de bolsas de estudo os estudantes que preencham, cumulativamente, as 

seguintes condições: 

a) Serem de nacionalidade portuguesa ou estarem legalmente autorizados a residir em Portugal e terem idade até 40 

anos, inclusive; 

b) Serem residentes na área geográfica do Município de Lagos há pelo menos 6 meses;  

c) Terem obtido aproveitamento escolar no último ano de matrícula, exceto em situações de força maior devidamente 

comprovadas, sendo, neste último caso, apreciadas caso a caso pelo júri, que decidirá a manutenção, ou não, da admissão 

a concurso da candidatura; 

d) Que se candidatem a um grau superior ao que já detém; 

e) Estejam inscritos num mínimo de 45 créditos ECTS (European Credit Transfer and Accumulation System — Sistema 

Europeu de Acumulação e Transferência de Créditos), salvo nos casos em que se encontrem inscritos num número inferior em 

fase de finalização de curso e nos casos em que a matrícula se efetua somente no 1.º semestre;  

f) Tenham concluído com sucesso no Ensino Superior, no mínimo 36 ECTS, na última matricula efetuada ou concluído o 

Ensino Secundário.  

g) Terem efetuado candidatura a bolsa de estudo no respetivo estabelecimento de ensino. 

 

PARTE II 

 Redação atual, Artigo 5.º (Critérios de seleção)  

- “1 - Os prémios de educação são atribuídos em função dos seguintes critérios de seleção: 

a) A melhor média obtida no ciclo escolar, sendo que, nos anos em que exista exame, a nota obtida neste deverá ser 

considerada para a média; 

b) O melhor percurso escolar consubstanciado em: 

i) Ausência de faltas injustificadas; 
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ii) Ausência de qualquer participação disciplinar; 

iii) Não ser repetente em nenhum ano de ciclo, excetuando -se os casos em que a retenção tenha sido causada 

por motivos de força maior (doença grave ou outro) devidamente comprovados; 

c) A melhor média no último ano do ciclo; 

d) Ter demonstrado ao longo do ano, solidariedade com os colegas, capacidade de trabalho em grupo e atitude 

cívica. 

2 - Compete aos Agrupamentos de Escolas, do concelho de Lagos, transmitirem, por escrito, ao Município, quais os 

alunos do 6.º e do 9.º ano de escolaridade a distinguir, mediante os critérios acima elencados.” 

 Alteração pretendida: Artigo 5.º, para a seguinte redação: 

          1 - Os prémios de educação são atribuídos em função dos seguintes critérios de seleção: 

a) A melhor média obtida no ciclo escolar, sendo que, nos anos em que exista exame, a nota obtida neste deverá ser 

considerada para a média; 

b) O melhor percurso escolar consubstanciado em: 

i) Ausência de faltas injustificadas; 

ii) Ausência de qualquer participação disciplinar; 

iii) Não ser repetente em nenhum ano de ciclo, excetuando-se os casos em que a retenção tenha sido causada 

por motivos de força maior (doença grave ou outro) devidamente comprovados; 

c) A melhor média no último ano do ciclo; 

d) Ter demonstrado ao longo do ano, solidariedade com os colegas, capacidade de trabalho em grupo e atitude 

cívica. 

2 - Em caso de empate, de dois candidatos há lugar à atribuição de prémios a cada um deles. 

3 – Em caso de empate entre mais do que dois candidatos, preferem dois titulares, segundo a ordem a seguir 

estabelecida: 

a) Da melhor média obtida no ciclo escolar, nos termos da al. a) do n.º1; 

b) Da melhor média no último ano do ciclo; 

c) Da melhor nota atribuída nos termos da al. d) do n.º 1. 

3 - Compete aos Agrupamentos de Escolas, do concelho de Lagos, transmitirem, por escrito, ao Município, quais os 

alunos do 6.º e do 9.º ano de escolaridade a distinguir, mediante os critérios acima elencados.” 

 


